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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

P O R T A R I A  Nº 029/2011-Secex 

 
 
O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 203 da Resolução nº 04/2002, deste 
Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção do exercício de 2010 aprovado na 
sessão de 16.12.2010, do Egrégio Tribunal Pleno; 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária proferida no Processo nº 367/2011, 
que autorizou a uniformização do entendimento quanto à contínua aplicação 
do artigo 95, §2º, incisos I, II e III, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, em sessão do dia 03.02.2011;  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 77/2011-Secami, datado de 
24.02.2011. 
 
 
R E S O L V E: 
 

I – DESIGNAR os servidores ÂNGELA RITA FREIRE MUNIZ, 
matrícula nº 075-2A, ALIAH MAGALHÃES BENACON, matricula nº 201-1A 
e OCINEIDE DA SILVA FERNANDES, matrícula nº 326-3A, para, no 
período de 11 a 25.05.2011, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nos Municípios de ANAMÃ e ANORI, 
objetivando fiscalizarem as contas do exercício de 2010 dos Prefeitos 
Municipais (Processo nº 1985/2011 e 2197/2011), e dos Presidentes das 
Câmaras (Processo nº 1670/2011 e 1624/2011); 

 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 

e 126 da Lei nº 2.423, de 10.12.96, c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

 
III – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do 

relatório preliminar e/ou conclusivo, sob pena de aplicação das medidas 
disciplinares cabíveis; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

providencie o pagamento de 15 (quinze) diárias aos servidores; 
 
V – CONCEDER um adiantamento no valor de R$ 2.000,00 

(Dois mil reais), em favor da servidora ÂNGELA RITA FREIRE MUNIZ, 
matrícula nº 075-2A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para a devida prestação de contas;  

 
VI - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a 

responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado. 

 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 
de maio de 2011. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral do Controle Externo 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 030/2011-Secex 

 
 
O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 203 da Resolução nº 04/2002, deste 
Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção do exercício de 2010 aprovado na 
sessão de 16.12.2010, do Egrégio Tribunal Pleno; 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária proferida no Processo nº 367/2011, 
que autorizou a uniformização do entendimento quanto à contínua aplicação 
do artigo 95, §2º, incisos I, II e III, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, em sessão do dia 03.02.2011;  
 
CONSIDERANDO o teor da Exposição de Motivos nº 01 /2011, da 
Comissão de Inspeção de Barreirinha, datada de 03.05.2011. 
 
R E S O L V E: 

 
 

RETIFICAR o item I da Portaria nº 010/2011-Secex, datada de 08.04.2011, 
referente ao período de 25.04 a 04.05.2011, para 25.04 a 06.05.2011 , bem 
como o item IV da Portaria acima citada, de 10 (Dez) diárias, para 12 (Doze) 
diárias. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 
de maio de 2011. 
 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário-Geral do Controle Externo 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

P O R T A R I A  Nº 31/2011-Secex 

 
 
O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 203 da Resolução nº 04/2002, deste 
Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção do exercício de 2010 aprovado na 
sessão de 16.12.2010, do Egrégio Tribunal Pleno; 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária proferida no Processo nº 367/2011, 
que autorizou a uniformização do entendimento quanto à contínua aplicação 
do artigo 95, §2º, incisos I, II e III, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas, em sessão do dia 03.02.2011;  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 115/2011 do Departamento de 
Engenharia - Deeng, datado de 03.05.2011. 
 
R E S O L V E: 
 

 
RETIFICAR o item I da Portaria nº 021/2011-Secex, datada de 15.04.2011, 
referente ao período de 02 a 16.05.2011, para 09 a 23.05.2011. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 
de maio de 2011. 
 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário-Geral do Controle Externo 
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